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Acrescente-se art. 101-1 ao Projeto, com a seguinte redacio:

“Art. 101-1. Ficam reduzidas a zero as aliquotas do IBS e da CBS
incidentes na importagdo ou na aquisicdo no mercado interno de servigos por

empresa autorizada a operar em ZPE.”

SF/24437.52100-70 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

A inclusdo deste artigo tem o intuito de preservar integralmente, sem
qualquer tipo de inovagdo, um dispositivo fundamental do Regime das ZPEs que foi
introduzido pelo artigo 6°-D da Lei 11.508/2007. Com efeito, o artigo 6°-D confere
desoneracio de PIS/COFINS sobre a importacdo e contratacido no mercado interno
de servicos por empresas autorizadas a operar em ZPE. Vale esclarecer que a
tomada de servigcos compde parcela expressiva dos custos para a implantagdo de

empreendimentos nessas zonas.

A descontinuidade dessa desoneragdo impediria o alinhamento das
ZPEs brasileiras a pratica internacional, um retrocesso do aperfeicoamento do
Regime das ZPEs promovido pela Lei 14.184/2021. Ainda, sem a harmonizagdo
proposta por esta emenda ha consideravel risco de judicializagdo da aplicagdo do

regime de ZPE nos préximos anos, o que atenta ao espirito da reforma tributéria.

Ademais, as empresas localizadas em ZPE possuem atividade

precipuamente exportadora, como determinado pela Lei especifica que regra esse
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regime. Considerando que o novo sistema tributario desonera integralmente as
exportagdes, isso significa que essas empresas nao efetuardo pagamento de IBS
e CBS em suas atividades, gerando desnecessariamente um acimulo de créditos
a serem compensados posteriormente. Assim, desonerar a aquisi¢do de servicos,
como proposto por esta emenda, estd em linha com o conjunto da reforma:
i) aquisicio de bens materiais ji estd desonerada (art. 99); ii) exportacdes sdo
desoneradas; iii) a isencio evita a etapa de compensacio ou restituicio de créditos,

simplificando a aplicagdo do regime.

O texto do parecer do PLP 68 publicado piora as condi¢des atuais da
ZPE, com acréscimo de riscos e custos. Com a perda da desoneracio de tributos
na aquisi¢do de diversos servicos, o que é permitido pela legislagdo vigente hoje
(a atual redacdo limita o beneficio apenas aos servicos de transporte), as empresas
que se instalarem nas ZPEs terdo que recolher tributos aos cofres ptblicos e depois
contar com a sua restituicdo em prazo incerto, trazendo um alto impacto no fluxo

de caixa dessas empresas.

A Secretaria-Executiva do CZPE (SE-CZPE/MDIC) recentemente
também manifestou a mesma preocupacgido em relagio ao texto, apontando que
mantendo-se a atual redacdo do PLP “haverd quebra da seguranca juridica (...)
uma vez que ndo serd mantido o incentivo fiscal” hoje em vigor. A SE-CZPE entéo
recomenda “modificacio (...) para nio limitar a reducéo a zero das aliquotas do IBS
e da CBS somente aos servicos de transportes”, mas sim para contemplar servicos
de forma ampla, como ja esta previsto pelo regime de ZPEs atualmente através do
art. 6-D da Lei 11.508/2007.

Diante do exposto, esta emenda trata apenas de adaptar o regramento

atual a entrada em vigor dos novos tributos.

Sala da comissao, de de

Senador Eduardo Girao
(NOVO - CE)
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       Acrescente-se art. 101-1 ao Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 101-1. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes na importação ou na aquisição no mercado interno de serviços por empresa autorizada a operar em ZPE.”
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   <p class="align-justify">A inclusão deste artigo tem o intuito de preservar integralmente, sem qualquer tipo de inovação, um dispositivo fundamental do Regime das ZPEs que foi introduzido pelo artigo 6º-D da Lei 11.508/2007. Com efeito, o artigo 6º-D confere desoneração de PIS/COFINS sobre a importação e contratação no mercado interno de serviços por empresas autorizadas a operar em ZPE. Vale esclarecer que a tomada de serviços compõe parcela expressiva dos custos para a implantação de empreendimentos nessas zonas.</p><p class="align-justify">A descontinuidade dessa desoneração impediria o alinhamento das ZPEs brasileiras à prática internacional, um retrocesso do aperfeiçoamento do Regime das ZPEs promovido pela Lei 14.184/2021. Ainda, sem a harmonização proposta por esta emenda há considerável risco de judicialização da aplicação do regime de ZPE nos próximos anos, o que atenta ao espírito da reforma tributária.</p><p class="align-justify">Ademais, as empresas localizadas em ZPE possuem atividade precipuamente exportadora, como determinado pela Lei específica que regra esse regime. Considerando que o novo sistema tributário desonera integralmente as exportações, isso significa que essas empresas não efetuarão pagamento de IBS e CBS em suas atividades, gerando desnecessariamente um acúmulo de créditos a serem compensados posteriormente. Assim, desonerar a aquisição de serviços, como proposto por esta emenda, está em linha com o conjunto da reforma: i) aquisição de bens materiais já está desonerada (art. 99); ii) exportações são desoneradas; iii) a isenção evita a etapa de compensação ou restituição de créditos, simplificando a aplicação do regime.</p><p class="align-justify">O texto do parecer do PLP 68 publicado piora as condições atuais da ZPE, com acréscimo de riscos e custos. Com a perda da&nbsp; desoneração de tributos na aquisição de diversos serviços, o que é permitido pela legislação vigente hoje (a atual redação limita o benefício apenas aos serviços de transporte), as empresas que se instalarem nas ZPEs terão que recolher tributos aos cofres públicos e depois contar com a sua restituição em prazo incerto, trazendo um alto impacto no fluxo de caixa dessas empresas.</p><p class="align-justify">A Secretaria-Executiva do CZPE (SE-CZPE/MDIC) recentemente também manifestou a mesma preocupação em relação ao texto, apontando que mantendo-se a atual redação do PLP “haverá quebra da segurança jurídica (...) uma vez que não será mantido o incentivo fiscal” hoje em vigor. A SE-CZPE então recomenda “modificação (...) para não limitar a redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS somente aos serviços de transportes”, mas sim para contemplar serviços de forma ampla, como já está previsto pelo regime de ZPEs atualmente através do art. 6-D da Lei 11.508/2007.</p><p class="align-justify">Diante do exposto, esta emenda trata apenas de adaptar o regramento atual à entrada em vigor dos novos tributos.</p>
   
     
  
   


